
  

E 

a seguinte Lei: É 

  

Dispõe sobre aquisição de moveis e utensílios para a 

Tesouraria 

  

A Câmara Muni cipal de Dores do Indaiá decreta e eu promilgo 

Arte 1º= Fica º Prefeito Municipal autorizado a adquirir MO 
veis e utensílios necessários para os zviço da Tesouraria, até a importância de um 
mil cruzeiros (CR$ 15000,00) correndo az despesas pela dotação 6-10-R- iiclugãa no 
Orçamento para 16952 

  

  

  

Nando, portanto, a todas as entoniánios a quem o conhecimento 
e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir tão inteiremente como 

nela se contemo 

Pesfcitura Municipal de Dores do Tnfaté, 25 de outubro de 
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